
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
BOA VISTA DO INCRA - RS

Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 Bairro Centro - Boa Vista do Incra/RS
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

11 DE MAIO DE 2026 EDIÇÃO Nº 478 / ANO 2026 PÁGINA 1

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

ÍNDICE

PREFEITURA MUNICIPAL 2 ....................................................................................................................................... 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2 .................................................................................................................. 

PORTARIA Nº 304/2026 2 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 306/2026 2 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 307/2026 3 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 308/2026 3 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 309/2026 4 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 310/2026 5 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 311/2026 5 ............................................................................................................................. 
PORTARIA Nº 311/2026 6 ............................................................................................................................. 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE BOA VISTA DO INCRA
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 Bairro Centro - Boa Vista do Incra/RS

diario.boavistadoincra.rs.gov.br

11/05/2026 EDIÇÃO Nº 478 / ANO 2026 Página 2

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

PREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 304/2026

NOMEIA o Sr.ª ELBERSON RIBEIRO DA SILVA, para o cargo de Chefe De Departamento De Meio Ambiente e Fiscalização, e da outras
providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, RS, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art.  1°  -  NOMEAR  o  Sr.ª  ELBERSON  RIBEIRO  DA  SILVA,  CPF  nº  828.  XXX.  XXX-68  data  de  nascimento  26/06/1981,  Título  Eleitoral  n°
073792720418, para o cargo de Chefe De Departamento De Meio Ambiente e Fiscalização, devendo perceber os vencimentos e vantagens
consignados na legislação em vigor. Nos termos do Art.36 § 3° da Lei Municipal 1.268/2018 de 18 de dezembro de 2018, a partir do dia 05 de
maio de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 04 de maio de 2026

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

PREFEITO MUNICIPAL

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-Boa Vista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 1113216c-4ccf-4b22-9276-54dcc89d6d06

PORTARIA Nº 306/2026

NOMEIA o Sr.ª BRUNO COELHO TAVARES, para o cargo de Chefe Do Setor De Turismo, e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, RS, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art.  1°  -  NOMEAR  o  Sr.ª  BRUNO  COELHO  TAVARES,  CPF  nº  050.  XXX.  XXX-90  data  de  nascimento  04/02/2002,  Título  Eleitoral  n°
120538130400, para o cargo de  Chefe Do Setor De Turismo,  devendo perceber os vencimentos e vantagens consignados na legislação em
vigor. Nos termos do Art.36 § 3° da Lei Municipal 1.268/2018 de 18 de dezembro de 2018, a partir do dia 05 de maio de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
Date: 2026-05-11T18:00:00-0300



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE BOA VISTA DO INCRA
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 Bairro Centro - Boa Vista do Incra/RS

diario.boavistadoincra.rs.gov.br

11/05/2026 EDIÇÃO Nº 478 / ANO 2026 Página 3

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 04 de maio de 2026

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

PREFEITO MUNICIPAL

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-Boa Vista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 3477a32d-7dfa-4044-9962-19ae2c18950e

PORTARIA Nº 307/2026

EXONERA a pedido a Servidora Municipal MARA LUCIA JUNGES, e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, Gilmar Laurindo Bellini, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Exonera a pedido a servidora MARA LUCIA JUNGES, matricula n° 1964, do cargo de Chefe do Setor de Consultas e Exames, lotada na
Secretaria de Saúde, Município de Boa Vista do Incra-RS, com base no artigo 23, inciso IV da Lei Complementar 01/2002, a partir de 06 de maio
de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 06 de maio de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: dc35bb5f-603a-4c76-91c9-1662db58487f

PORTARIA Nº 308/2026

EXONERA a pedido a Servidora Municipal CAMILA DA LUZ AUGUSTO, e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, Gilmar Laurindo Bellini, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
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Art. 1° - Exonera a pedido a servidora CAMILA DA LUZ AUGUSTO,  matricula n° 1996, do cargo de Chefe do Setor de Transporte, lotada na
Secretaria de Saúde, Município de Boa Vista do Incra-RS, com base no artigo 23, inciso IV da Lei Complementar 01/2002, a partir de 06 de maio
de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 06 de maio de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: f6e3ee47-0021-4b71-9245-9973790a4ec6

PORTARIA Nº 309/2026

PRORROGA cedência de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar a Cedência da servidora GEISE DOS SANTOS PAZ, matricula nº 384, servidor efetivo ocupante do cargo de Professora de
Ensino Fundamental Séries Finais Habilitação português/Inglês, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo,
para o município de Cruz Alta –RS, a fim de ocupar Função de Confiança, nos quadros funcionais da Administração deste Município, no período de
17 de maio de 2026 a 16 de maio de 2027.

Art. 2° - Caberá ao município de Cruz Alta, ente requisitante, o ônus da remuneração devida à servidora.

Art.3º - A presente cedência se dará pelo prazo de 12(doze) meses, desde que se mantenha a finalidade estabelecida na cláusula Primeira do
Termo de Ajuste para Cedência de Servidores. A servidora deverá retornar ao exercício de seu cargo ao término da cedência, configurando falta
a ausência injustificada.

Art.4º  -  No  período  de  cedência  ficará  suspensa  a  contagem do  tempo  para  fins  de  promoção  de  mudança  de  classe  por  tempo  de  serviço,
conforme inciso V do Art. 19º da Lei 1267/2018.

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 08 de maio de 2026

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :
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Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 169f1f0a-ce9e-46c1-97ea-108920095917

PORTARIA Nº 310/2026

PRORROGA cedência de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar a Cedência da servidora PATRICIA VEZ, matricula nº 434, servidor efetivo ocupante do cargo de Professora de Anos Iniciais
20 horas e 20 horas na matricula 1153, Professora de Educação Especial- AEE, totalizando 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, no Municipio de Boa Vista do Incra para desempenhar as funções no Departamento Estratégico de A.A.E na
Secretaria Municipal De Cruz Alta –RS, sendo que a Professora receberá FG ( Função Gratificada) para o exercício da função, no período de 09 de
junho de 2026 a 09 de junho de2027.

Art. 2° - Caberá ao município de Cruz Alta, ente requisitante, o ônus da remuneração devida à servidora.

Art.3º - A presente cedência se dará pelo prazo de 12(doze) meses, desde que se mantenha a finalidade estabelecida na cláusula Primeira do
Termo de Ajuste para Cedência de Servidores. A servidora deverá retornar ao exercício de seu cargo ao término da cedência, configurando falta
a ausência injustificada.

Art.4º  -  No  período  de  cedência  ficará  suspensa  a  contagem do  tempo  para  fins  de  promoção  de  mudança  de  classe  por  tempo  de  serviço,
conforme inciso V do Art. 19º da Lei 1267/2018.

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 08 de maio de 2026

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 73b84ddd-5910-4358-937c-efc7faf7741e

PORTARIA Nº 311/2026

CONCEDE férias ao Servidor JOSÉ AUGUSTO MOURA e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor  JOSÉ AUGUSTO MOURA,  matrícula nº 1759, referente a 30 (trinta) dias de férias,  do
período aquisitivo de 2024/2025, a partir do dia 11 de maio de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
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Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 08 de maio de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: e847b8f0-a681-41b5-b9b7-3b36f09eb394

PORTARIA Nº 311/2026

CONCEDE férias ao Servidor JOSÉ AUGUSTO MOURA e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor  JOSÉ AUGUSTO MOURA,  matrícula nº 1759, referente a 30 (trinta) dias de férias,  do
período aquisitivo de 2024/2025, a partir do dia 11 de maio de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 08 de maio de 2026.

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 04615e71-5840-48a0-bf7c-9ae4aee10a93
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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